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1.0 - REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS 

 

1.1 - Objetivo 

 

Habilitar agroindústrias processadoras de produtos de origem animal, dentro de 

critérios estabelecidos pela legislação estadual, à comercialização de seus produtos em todo 

o território mato-grossense, oportunizando o consumo de alimentos inspecionados e com 

procedência à comunidade. 

 

1.2 – Universo de ação 

 

Todos os municípios do Estado de Mato Grosso, que abrigam estabelecimentos em 

condições de registro no Serviço de Inspeção Sanitária Estadual - SISE/MT. 

 

1.3 – Executores 

 

Médicos Veterinários do INDEA/MT, quando direcionados às atividades da 

CISPOA. 

 

1.4 - Procedimentos 

 

1.4.1- Vistoria Prévia 

 

Solicitada à ULE ou diretamente na CISPOA, através de requerimento próprio, a 

partir do interesse do empresário em construir ou adequar uma atividade informal com 

vistas ao registro junto ao SISE/MT. O Médico Veterinário local, ou outro designado pela 

URS ou CISPOA, realiza a inspeção prévia do terreno, emitindo posteriormente Laudo de 

Inspeção Prévia de Terreno, que complementa a Licença Prévia emitida pela SEMA, 

autorizando a construção naquele local. Se for um caso de adequação de uma estrutura pré-

existente, a CISPOA designará profissional habilitado para realizar a vistoria técnica sobre 
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as instalações e os equipamentos, relatando todas as adequações e sugestões de natureza 

técnica e administrativa, necessárias à obtenção do registro, em relatório específico. 

 

1.4.2 - Montagem do processo 

 

Aprovado o terreno e/ou a possibilidade de adequação, a ULE ou CISPOA orientará 

a montagem do processo, passando ao interessado, a relação dos documentos exigidos para 

Registro de Estabelecimentos, alertando que em caso de projetos novos, não iniciar a 

construção, enquanto não houver a análise do projeto pela Coordenadoria. Enquanto tramita 

o processo (através do SIGADOC – sistema de protocolo do Estado), a CISPOA agendará 

visitas ocasionais para verificação de cumprimento do projeto apresentado pós-análise ou 

das adequações sugeridas. 

 

1.4.3 - Vistoria Final 

 

Vistoria que define se o estabelecimento está apto ou não para receber o registro, 

ocorrendo a checagem de todos os itens constantes no relatório de vistoria técnica. Em caso 

de parecer favorável, define-se o número de registro para as providências de rotulagem, 

solicita-se a análise da água da indústria e emissão pela ULE dos Boletos para pagamento 

das taxas de Implantação do SISE e de Aprovação de Rotulagens. 

 

1.4.4 - Aprovação de Produtos 

 

Definido o número de registro, a indústria é cadastrada no banco de dados do 

INDEA/MT, para acesso dos usuários ao sistema InspecaoWeb, onde os interessados em 

conjunto com o Responsável Técnico, preenchem o formulário de Registro de Rótulos de 

Produtos de Origem Animal, contendo todas as informações a respeito da embalagem 

(sistema e tipo), do rótulo (tipo, informações do produto e da empresa) e do produto a ser 

embalado (formulação, controle de qualidade, transporte e processo de fabricação).  
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1.4.5 - Treinamento da Equipe de Inspeção 

 
Tratando-se registro de estabelecimento sob inspeção permanente, definida a data 

da implantação oficial, a equipe designada inicia o treinamento, geralmente em 

estabelecimentos sob SISE ou SIF, após solicitação formal do INDEA ao MAPA SFA/MT, 

de forma que a equipe tenha condições de assumir a indústria e só após o fim do 

treinamento, o registro será implantado, com a publicação em Diário Oficial do Estado - 

DOE. 

Para os inspetores novos, sejam oficiais ou não, é realizada reunião virtual ou 

presencial, para tratar dos assuntos referentes ao funcionamento do Serviço, rotinas a serem 

observadas e prazos para atendimento de demandas. 

Os demais servidores participam de capacitações bianuais, sendo virtuais ou 

presenciais, além de, eventualmente a participação em congressos, cursos e outros eventos 

afins. 

 

1.4.6 - Termo de Compromisso 

 
Documento assinado pelo proprietário ou responsável pela indústria, se 

comprometendo a cumprir com todos os preceitos que regem a execução do SISE no 

Estado de Mato Grosso, entre outras exigências necessárias e específicas para cada 

indústria. 

 

1.4.7 - Implantação do SISE.  

 
Com a constatação do pagamento das taxas de Implantação do SISE e de Aprovação 

e Registro de Rótulos, a CISPOA emitirá o Título de Registro, através do Sistema 

InspecaoWeb, que será assinado digitalmente pela autoridade máxima do INDEA/MT. 

O Título de Registro tem validade de 01 (um) ano sendo renovado mediante 

condições higiênico-sanitárias, tecnológicas, operacionais e documentais aprovadas em 

auditorias/ monitorias que são realizadas por Médicos Veterinários do INDEA/MT, além da 
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comprovação da conformidade das análises laboratoriais. A realização desta análise é 

contínua durante o ano. 

 

1.4.8 - Documentos exigidos para Registro no SISE: 

 
a) Requerimento ao Presidente do INDEA/ MT, solicitando registro (Anexo I). 

b) Cópia do registro da empresa, na Junta Comercial do Estado; 

- Cópia do Contrato Social. 

- Cópia da Inscrição Estadual. 

- Cópia do CNPJ. 

- Cópia do registro da empresa, no Conselho Regional de Medicina Veterinária – 

CRMV/MT;  

c) Memoriais descritivos com informes de interesse econômico sanitário dos 

estabelecimentos de carne e derivados, leite e derivados, pescados e derivados e mel, cera 

de abelhas e derivados de acordo com modelo fornecido pelo Serviço de Inspeção Sanitária 

Estadual - SISE-MT através da CISPOA (Anexo II); 

d) Memoriais descritivos, econômico e sanitário de Construção, de acordo com modelo 

fornecido pelo Serviço de Inspeção Sanitária Estadual - SISE-MT através da CISPOA 

(Anexo III); 

e) Licença de operação emitida pela Secretária Estadual do Meio Ambiente – SEMA;  

f) Plantas do estabelecimento compreendendo; 

- Planta baixa de cada pavimento com descrição do fluxo de produção e localização de 

equipamentos na escala de 1.100 (hum para cem). 

- Planta de situação contendo descrição sobre rede de esgoto, abastecimento de água, 

posição na construção em relação às vias públicas e alinhamento do terreno, orientação e 

localização das partes dos prédios vizinhos construídos sobre as divisas do terreno em 

escala de 1:500 (hum para quinhentos); 

- Planta da fachada e cortes longitudinal e transversal na escala mínima 1:50 (hum para 

cinquenta); 
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- Detalhes de aparelhagens e instalações quando exercidos, na escala de 1:10 (hum para 

dez); 

- Na confecção das plantas serão obedecidas as seguintes convenções: 

     - Estabelecimentos novos, cor preta. 

     - Estabelecimentos a reconstruir, ampliar ou modificar: 

- Cor preta, para as partes a serem conservadas; 

- Cor vermelha, para as partes a serem construídas; 

- Cor amarela, para as partes a serem demolidas. 

 

 

2.0 – ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL 

 

2.1 – Objetivo  

 

Acompanhar o processo de alteração administrativa decorrente de prioridades da 

própria empresa, que comunicada ao INDEA/MT através de documento formal, a autarquia 

se encarrega, de proceder no sistema de informatização do INDEA/MT (banco de dados), a 

referida alteração da razão social sem que as condições técnicas e higiênico-sanitárias 

sejam alteradas. 

 

2.2 – Universo de ação 

Municípios que detenham em seus limites, estabelecimentos registrados no 

SISE/MT. 

 

2.3 – Executores  

Médicos Veterinários da CISPOA. 

 

2.4 – Procedimentos 

 
A partir da solicitação da alteração de Razão Social, de forma oficializada, a ULE, 

com base nos documentos de alteração apresentados pela firma, preenche o formulário de 
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Alteração de Razão Social (Anexo IV) e encaminha à empresa para assinatura e 

identificação do proprietário ou responsável. Após a assinatura, a ULE, encaminha, à 

CISPOA, através do SIGADOC, juntamente com as cópias do novo Contrato Social, da 

Inscrição Estadual e do CNPJ. Concretizada a alteração, a CISPOA realiza as alterações no 

sistema. Esta atividade é realizada de forma contínua durante todo ano, de acordo com a 

demanda. 

 

3.0 - SUSPENSÃO DE SISE 

 

3.1 – Objetivo 

 

Encerrar temporariamente as atividades de uma empresa junto ao Serviço de 

Inspeção Sanitária Estadual – SISE, podendo a mesma ocorrer por solicitação formal da 

empresa ou imposta pelo INDEA/MT por motivos de descumprimento de notificações, 

problemas em procedimentos e estruturais, inadimplências ou enquadramento do 

estabelecimento como “de risco” devido às alterações microbiológicas nos produtos 

fabricados. 

 

3.2 - Universo de ação 

 

Municípios que detenham em seus limites, estabelecimentos registrados no 

SISE/MT. 

 

3.3 – Executores 

Médicos Veterinários da CISPOA em conjunto com Médicos Veterinários da ULE 

 

3.4 – Procedimentos 

 
3.4.1 – Suspensão a pedido da indústria 
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A solicitação de suspensão do SISE pela empresa deverá ser encaminhada com 30 

dias de antecedência à ULE ou CISPOA. A ULE encaminhará à CISPOA via SIGADOC, 

que irá elaborar portaria de suspensão para publicação em Diário Oficial do Estado de MT. 

 

3.4.2 – Suspensão por determinação da CISPOA 

 
Caso a suspensão seja imposta pelo INDEA/MT monta-se um processo SIGADOC 

com toda a documentação que respalda a suspensão, sendo obrigatória manifestação técnica 

de um dos integrantes da CISPOA, conforme razões que originaram a intensão de 

suspensão. O processo segue o rito passando pela diretoria técnica e presidência. É feito o 

comunicado ao proprietário do estabelecimento, a URS e ULE afins e os monitores 

responsáveis pela indústria, paralelamente publicado em Diário Oficial. Em caso de 

estabelecimento de abate, também se procede ao bloqueio de emissão da GTA. 

A empresa com registro suspenso poderá retornar as atividades no período de até 

12 meses, após este período, o registro será cancelado.  Esta atividade pode ser realizada a 

qualquer momento de acordo com a situação.  

 

 

4.0 - CANCELAMENTO DE SISE 

 

4.1 - Objetivo 

Encerrar as atividades, definitivamente, de uma empresa junto ao Serviço de 

Inspeção Sanitária Estadual – SISE, podendo a mesma ocorrer precedida por uma 

suspensão ou não, podendo ser feita por solicitação formal da empresa ou imposta pelo 

INDEA/MT. 

 

4.2 - Universo de ação 

Municípios que detenham em seus limites, estabelecimentos registrados no 

SISE/MT. 

 

4.3 – Executores 

Médicos Veterinários da CISPOA. 
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4.4 – Procedimentos 

 
4.4.1 – Por Solicitação do interessado 

 
A solicitação de baixa do registro ou cancelamento do SISE, pela empresa, através 

de Ofício, será encaminhada pela ULE, pelo SIGADOC. Preenchido o documento - 

Cancelamento do SISE colhe-se a assinatura do proprietário ou responsável pela empresa e 

posteriormente, assina também o responsável pelo SISE.  

 

4.4.2 – Por imposição da CISPOA 

 
Caso o cancelamento seja imposto pelo INDEA/MT monta-se um processo 

SIGADOC com toda a documentação que respalda o cancelamento, sendo obrigatória 

manifestação técnica de um dos integrantes da CISPOA, conforme razões que originaram o 

cancelamento. O processo segue o rito passando pela diretoria técnica e presidência. É 

encaminhado comunicado ao proprietário do estabelecimento, a URS e ULE afins e os 

monitores responsáveis pela indústria, paralelamente publicado em Diário Oficial. Em caso 

de estabelecimento de abate, procede-se também o bloqueio de emissão da GTA. 

A empresa com registro cancelado não poderá retornar as atividades com a mesma 

identificação e número de registro. Um novo processo deverá ser iniciado em caso de 

interesse de retorno às atividades.  

 

Em ambos os casos, em seguida ao cancelamento, são resgatados pela ULE, os 

carimbos, documentos que contenham a chancela do SISE e todas as embalagens mantidas 

em estoque, que tenham em impressão os carimbos e dizeres identificatórios da inspeção 

estadual. A ULE, após a retenção de uma das vias do formulário - Termo de Apreensão 

encaminhará o documento à CISPOA, via SIGADOC para a devida baixa do registro, 

publicando em Diário Oficial. Esta atividade pode ser realizada a qualquer momento de 

acordo com a situação.  
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5.0 - INSPEÇÃO PERIÓDICA 

 

5.1 - Objetivo 

Promover a inspeção sanitária sobre estabelecimentos laticinistas, entrepostos de 

pescados, ovos, mel e fábrica/entreposto de produtos cárneos com periodicidade de acordo 

com risco de cada estabelecimento, complementadas por análise fiscal de seus produtos. 

 

5.2 - Universo de Ação 

Municípios do Estado de Mato Grosso, que possuam em seus limites territoriais, 

empresas laticinistas, entrepostos pescados, ovos, mel e fábrica/entreposto produtos 

cárneos, registrados no SISE/MT. 

 

5.3 – Executores 

Médicos Veterinários das ULE (lotados em municípios que possuam estabelecimentos 

sob inspeção periódica ou que tenham estes municípios em sua área de atuação). 

 

5.4 – Procedimentos 

 
5.4.1 - Recepção da Matéria Prima 

 
Em casos de indústrias laticinistas, o funcionário encarregado da recepção realiza 

os testes físico-químicos de rotina em plataforma, (volume, temperatura, densidade, acidez 

etc.) lançando seus resultados na aba Boletim Diário de Análise do Leite Cru 

(InspecaoWeb), e os dados estatísticos volumétricos de recebimento de leite por produtor 

na aba Recebimento de Leite (InspecaoWeb). 

Para entrepostos de produtos de origem animal e Fábricas de Produtos Cárneos, o 

encarregado da recepção deverá estar atento para a procedência da matéria-prima recebida, 

não se admitindo em hipótese alguma a recepção de estabelecimentos sem registro em 

serviços oficiais de inspeção. O funcionário deverá lançar na aba Recebimento de 

Produto/Matéria-Prima (InspecaoWeb), toda matéria prima recepcionada, especificando o 
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tipo de produto, a procedência (indústria e município), nº do documento sanitário e a 

marcação da quantidade referente ao dia. 

 

5.4.2 - Processamento e Produção 

 
Todos os produtos fabricados durante o mês, deverão ser lançados diariamente, 

especificando a quantidade (kg/l) produzida de cada produto registrado, na aba Produção de 

Origem Animal (InspecaoWeb), preenchimento sob responsabilidade da Indústria. 

 

5.4.3 - Comercialização dos Produtos 

 
Qualquer expedição de produtos, quando houver, deverá ser emitida de imediato 

pelo encarregado da expedição, a Autorização de Trânsito (InspecaoWeb) dos produtos, na 

aba Movimentação – Emissão de Autorização de Trânsito, a qual deve acompanhar o 

veículo transportador até o destino final. 

 

5.4.5 - Visita de Monitoria 

É realizada por Médicos Veterinários da ULE, utilizando para isso a aba 

Preenchimento de Relatório de Monitoria (InspecaoWeb), onde são anotadas todas as 

irregularidades e alterações da indústria e dos funcionários, inerentes às condições 

higiênico-sanitárias, tecnológicas, documentais e de procedimentos, assim como as 

conformidades encontradas. Diante do relatório preenchido, a indústria poderá responder, 

em dez dias, com as ações corretivas, preventivas e gerais e seus prazos de atendimento, 

acessando a aba Pendências (InspecaoWeb), os quais serão analisados pelos monitores.  

Os relatórios produzidos a cada visita são preenchidos diretamente no sistema 

InspecaoWeb, sendo um para cada categoria de estabelecimento. (Anexo V) 

 

5.4.6– Auditoria 

 
Realizada por Médicos Veterinários da CISPOA ou designados, com 

periodicidade anual ou semestral, a qual servirá como subsídio para a renovação do registro 
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anual e para confirmação in loco das condições higiênico-sanitárias dos estabelecimentos e 

verificação dos programas de autocontrole das indústrias. 

Os relatórios produzidos a cada visita são preenchidos diretamente no sistema 

InspecaoWeb, sendo um para cada categoria de estabelecimento. (Anexo VI). Diante do 

relatório preenchido, a indústria poderá responder, em dez dias, com as ações corretivas, 

preventivas e gerais e seus prazos de atendimento, acessando a aba Pendências 

(InspecaoWeb), os quais serão analisados pelos auditores. 

 

5.4.7 - Colheita de Amostras  

 
Todos os anos, no mês de janeiro, é elaborado Cronograma de Coleta de 

Amostras, constando as datas estipuladas para coleta de cada indústria em cada mês par, 

além dos produtos a serem coletados, acompanhados pelos ensaios laboratoriais 

condizentes, que são enviados na última quinzena do mês antecedente à etapa. Tais ensaios 

seguem o Escopo do MAPA. 

A programação de colheita de amostras será cumprida pelos Médicos Veterinários 

das ULE, em nível de produção na indústria ou por Agentes de Defesa Agropecuária, 

devidamente treinados, utilizando, nesse procedimento, a Solicitação Oficial de Análise 

(Microbiologia e Físico-Química) - (InspecaoWeb), cujo resultado interage com a inspeção 

realizada dentro da indústria. 

As coletas são realizadas bimestralmente, de acordo com a IN nº 003/2006. 

Os procedimentos de colheita serão detalhados na atividade Análises 

Microbiológicas e Físico–Químicas em Produtos de Origem Animal (7.0) 

 

5.4.8 - Relatórios Mensais 

 

Todas as informações referentes ao recebimento de matéria prima, produção e 

expedição, são inseridas diretamente no sistema InspecaoWeb, pelas indústrias ou, no caso 

das indústrias com inspeção permanente, pela inspeção. Desta forma, todos os relatórios 

podem ser gerados diretamente no sistema. A atividade é contínua durante o ano. 
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6.0 - INSPEÇÃO PERMANENTE. 

 

6.1 - Objetivo 

 
Proceder a inspeção sanitária sobre estabelecimentos de abate, através dos trabalhos 

de Médicos Veterinários inspetores e seus auxiliares de linhas, em caráter permanente, 

realizando a inspeção sobre todos os animais abatidos, com a finalidade de impedir que 

carnes oriundas de animais doentes, possam chegar à mesa do consumidor. 

 

6.2 - Universo de Ação 

Municípios do Estado de Mato Grosso, que possuam em seus limites, 

estabelecimentos de abate registrados no SISE/MT. 

 

6.3 - Executores 

Médicos Veterinários do SISE, de Prefeituras ou Médicos Veterinários associados às 

Cooperativas de Trabalho com o suporte de suas equipes de Auxiliares de Inspeção. 

 

6.4 - Procedimentos 

 

6.4.1 - Recepção de Animais 

 
Consiste inicialmente no acompanhamento da chegada dos animais, através da 

conferência do documento sanitário e da checagem dos dados de quantidade, sexo, 

destinatário e validade do documento sobre os animais transportados e, sobretudo das 

condições de sanidade dos mesmos.  O (A) médico (a) veterinário (a) inspetor (a) dará 

baixa na Guia de Trânsito Animal – GTA a qual corresponde ao lote de animais a serem 

abatidos, no sistema informatizado da Defesa Agropecuária – SINDESA e inseridas as 

informações de lote, curral, mortes, abate de emergência, entre outros, na aba Ante Mortem 

(InspecaoWeb). Tais procedimentos deverão ser realizados antes do início do abate. 
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Posteriormente à conferência de documentos, deverão ser obedecidas as 

orientações preconizadas pelo regulamento, de todos os procedimentos que antecedem ao 

abate, tais como: repouso, jejum, banho e dieta hídrica dos animais. 

 

6.4.2 - Exames de Linhas de Inspeção 

 

Levadas a efeito pelos auxiliares de linha, que com os procedimentos de rotina e 

cortes de eleição, identificam possíveis patologias e totalizam os dados de condenações e 

alterações/lesões, realizando a marcação quantitativa nos locais destinados às Linhas de 

Cabeça e Língua, Vísceras Torácico-Abdominais e Rins e Caudas e Carcaças na Planilha 

Diária de Abate. Após a compilação destas informações, estas são inseridas no 

InspecaoWeb, na aba Post Mortem pelo (a) inspetor (a), de acordo com o lote, vinculado a 

GTA e ao curral, garantindo a rastreabilidade dos animais. 

 

6.4.3 - Exames no DIF 

 
Dados obtidos sobre todas as carcaças que foram desviadas para o DIF e que 

foram julgadas pelo inspetor. São compiladas informações quantitativas das causas que 

motivaram o desvio e os respectivos destinos, ou seja, condenação, aproveitamento 

condicional ou liberação, na Planilha de Exames do Departamento de Inspeção Final – DIF. 

 

6.4.4 - Expedição de Produtos 

 
A expedição e o trânsito de carcaças resfriadas, ou congeladas ou outros produtos 

destinados ao consumo humano dentro do Estado, é autorizada pela emissão da Guia de 

Trânsito de Produtos Comestíveis, pelo Médico Veterinário inspetor ou por auxiliar 

designado. Para produtos que não sejam destinados ao consumo humano, será emitida a 

Guia de Trânsito de Produtos Não Comestíveis. 

Nos casos supracitados, a emissão destes documentos se faz em 02 vias, com a 1ª 

via acompanhando o veículo transportador, a 2ª via destinada ao arquivo do SISE - 

InspecaoWeb. 
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6.4.5 - Visita de Monitoria 

 
É realizada por Médicos Veterinários da ULE, utilizando para isso a aba 

Preenchimento de Relatório (InspecaoWeb), onde são anotadas todas as irregularidades e 

alterações da indústria e dos funcionários, inerentes às condições higiênico-sanitárias, 

tecnológicas, documentais e de procedimentos, assim como as conformidades encontradas. 

Diante do relatório preenchido, a indústria deverá responder, em dez dias, com as ações 

corretivas, preventivas e gerais e seus prazos de atendimento, acessando a aba Pendências 

(InspecaoWeb), os quais serão analisados pelos monitores. 

As visitas realizadas em estabelecimentos que tenham como inspetor, médicos 

veterinários cooperados ou de Prefeitura, serão executadas por um monitor designado, 

através de Portaria, sendo registradas em livro de ocorrências a presença no dia.  

O monitor preenche relatório específico para estabelecimento com fiscalização 

permanente estes relatórios compreendem o relatório de monitoria da indústria e o relatório 

que supervisiona as atividades realizadas pelo Serviço de Inspeção - SISE (ANEXO VII) 

apesar dos relatórios serem separados, a dinâmica é igual, devendo ser respondido em dez 

dias pelo inspetor e indústria.  

 

6.4.6 - Auditoria 

 
Realizada por Médicos Veterinários da CISPOA, com periodicidade anual ou 

semestral, a qual servirá como subsídio para a renovação do registro anual e para 

confirmação in loco das condições higiênico-sanitárias dos estabelecimentos e verificação 

dos programas de autocontrole das indústrias. Diante do relatório preenchido, a indústria 

poderá responder, em dez dias, com as ações corretivas, preventivas e gerais e seus prazos 

de atendimento, acessando a aba Pendências (InspecaoWeb), os quais serão analisados 

pelos auditores. 

Os relatórios produzidos a cada visita são preenchidos diretamente no sistema 

InspecaoWeb, sendo um para cada categoria de estabelecimento e outro específico para 

equipe de inspeção (Anexos VIII).  
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6.4.7 - Inspetores do SISE/MT 

 

Os inspetores também preenchem relatórios diários/semanais sobre as rotinas das 

indústrias, além das planilhas de verificação dos programas de autocontrole das indústrias. 

Um deles é o relatório de monitoramento preenchido pelo inspetor do SISE/MT 

preenchido no próprio sistema InspecaoWeb (Anexos IX), também o preenchimento das 

planilhas de verificação dos programas de autocontrole da indústria (ANEXO X). 

 

 

6.4.8 - Colheita de Amostras 

 

Todos os anos, no mês de janeiro, é elaborado Cronograma de Coleta de 

Amostras, constando as datas estipuladas para coleta de cada indústria em cada mês par, 

além dos produtos a serem coletados, acompanhados pelos ensaios laboratoriais 

condizentes, que são enviados na última quinzena do mês antecedente à etapa. Tais ensaios 

seguem o Escopo do MAPA. 

A água é o principal produto a ser analisado nesta modalidade de inspeção, a sua 

colheita e remessa, assim como os demais produtos fabricados pela indústria, é atribuição 

do Médico Veterinário responsável pelo monitoramento ou por Agentes de Defesa 

Agropecuária, devidamente treinados, utilizando nesse procedimento a Solicitação Oficial 

de Análise (Microbiologia e Físico-Química) – (InspecaoWeb), cujo resultado interage com 

a inspeção realizada dentro da indústria.  

As coletas são realizadas bimestralmente, de acordo com a IN nº 003/2006. 

Os procedimentos de colheita serão detalhados na atividade Análises 

Laboratoriais em Produtos de Origem Animal (7.0) 

 

6.4.9 - Relatório Mensal  

 

Para os dados de recebimento dos animais e de ocorrência de doenças ficam 

disponíveis na aba de relatórios - Doenças por Procedência, especificando a ocorrência das 
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causas relacionadas, com a origem e quantificação do rebanho. Os dados estatísticos de 

condenações nas linhas e também no DIF serão relacionados no relatório de Condenados 

nas Linhas de Inspeção/DIF. 

Com o Relatório Post-mortem, são obtidas as informações do peso das carcaças, 

dividido por espécie e sexo, identificado por lote e data, constando a quantidade de coleta 

de tronco encefálico, se houver, e a quantidade de condenações por linha de inspeção e sua 

respectiva causa. O relatório de Movimento de Abate contabiliza o peso morto, quantidade 

de animais mortos em viagem e/ou mortos no estabelecimento e a faixa etária dos da 

quantidade de animais abatidos, todos estratificados por sexo. A quantificação das carcaças 

que deram entrada no DIF durante o mês, pelas diversas causas e suas respectivas 

destinações pós-julgamento, serão subsídio para elaborar o Relatório de Apreensões de 

Carcaças de Bovinos/Suínos. O relacionamento e a compilação dos dados contidos nas 

Guias de Transito de Produtos Comestíveis e Não Comestíveis emitidas durante o mês 

serão efetuadas no Relatório Guia de Trânsito. Para efeito de conhecimento dos cortes e 

demais produtos fabricados por cada estabelecimento, bem como, as informações de 

destino desta produção, serão elaborados os relatórios Produção Analítico ou Sintético e 

Saída de POA, respectivamente. 

Todas as informações referentes ao recebimento de matéria prima, produção e 

expedição, são inseridas diretamente no sistema InspecaoWeb, pela inspeção. Desta forma, 

todos os relatórios podem ser gerados diretamente no sistema. 

Como primícias, o período do mês anterior é eleito para melhor controle. A 

atividade é contínua durante o ano. 

   

7.0 - ANÁLISES LABORATORIAIS EM PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL  
 

7.1 - Objetivo 

 

Padronizar os procedimentos para coleta, envio e interpretação de análises 

laboratoriais fiscais em estabelecimentos sob inspeção estadual. 

Avaliar a qualidade e a segurança dos produtos de origem animal e da água de 

abastecimento, através de análises microbiológicas, somando-se à realização de análises 
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físico-químicas que determinam a composição, a existência de possíveis contaminantes, o 

padrão de identidade e qualidade dos produtos de origem animal, além de verificar fraudes 

e adulterações. 

Assegurar a conformidade dos produtos com a legislação vigente. 

7.2 - Universo de ação 

 
Em todos os municípios do Estado de Mato Grosso, nas indústrias registradas no 

Serviço de Inspeção Sanitária Estadual – SISE. 

 

7.3 - Executores 

 
Laboratoristas de laboratórios credenciados pelo MAPA ou INMETRO e os 

monitores para coleta das amostras. 

 

7.4 - Procedimentos 

 
O Cronograma Anual de Remessa de Amostras é elaborado no mês de janeiro de 

cada ano, constando as datas estipuladas para coleta de cada indústria. Tais ensaios seguem 

o Escopo do MAPA e estas coletas são realizadas bimestralmente. Os produtos/água a 

serem coletados, acompanhados pelos ensaios laboratoriais condizentes, são determinados a 

cada etapa a depender de possíveis não conformidades, neste caso, a serem reanalisados e 

são encaminhados na última quinzena do mês precedente. 

A coleta de amostras para realização de ensaios laboratoriais faz parte das 

fiscalizações de rotina da CISPOA e visa o acompanhamento e o controle de possíveis 

fraudes (prevenção e combate) a partir da verificação de conformidade dos produtos e 

processos produtivos, da inocuidade dos produtos e do cumprimento dos regulamentos 

técnicos de identidade e qualidade (RTIQ) por estabelecimentos produtores de alimentos de 

origem animal registrados no SISE. 

As coletas de amostras indicativas ou representativas são realizadas de acordo com 

o Cronograma Anual de Remessa de Amostras, assim como com o Programa de 

Avaliação de Conformidade de Padrões Físico-químicos e Microbiológicos de Produtos de 
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Origem Animal Comestíveis e Água de Abastecimento (PACPOA) do MAPA, com o Plano 

de Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes (PNCRC) do MAPA e outros que 

venham a ser implantados, conforme a necessidade do SISE ou determinação do MAPA. 

 

7.4.1 - Análises Oficiais 

 
Refere-se às amostras oficiais para análises microbiológicas e físico-químicas, de 

prevenção e combate à fraude e demais que se fizerem necessárias, de produtos de origem 

animal, coletadas pela autoridade competente. Deve seguir os procedimentos estabelecidos 

em legislações e atos normativos vigentes, no PACPOA, no PNCRC e em outros 

programas oficiais. 

Em caso de suspeita de fraude ou risco à inocuidade do produto, podem ser 

solicitadas outras análises pertinentes, além das definidas nos programas oficiais. 

As coletas das amostras oficiais devem ser realizadas sem prévio aviso ao 

estabelecimento e seus responsáveis, exceto em situações específicas justificadas. 

Os materiais necessários, os custos, a conservação adequada, bem como o envio aos 

laboratórios credenciado ou oficial das amostras oficiais são de responsabilidade do 

estabelecimento.  

Para as análises microbiológicas e físico-químicas oficiais, serão utilizados os 

serviços de Laboratórios credenciados/habilitados pelo MAPA ou INMETRO, de acordo 

com a conveniência e logística da indústria. 

Para o PACPOA, PNCRC e outros programas do MAPA, as coletas das amostras 

oficiais devem ser realizadas conforme orientações encaminhadas pelo MAPA.  

 

7.4.2 - Solicitação 

 
É realizado o preenchimento de formulário constante na aba Análise Oficial – 

Solicitação (sistema InspecaoWeb), de acordo com o Cronograma Anual de Remessa de 

Amostras, observando a data e o produto com seus respectivos ensaios atendendo o escopo 

do MAPA. Esta ação é realizada pelo Médico Veterinário Monitor ou por outro servidor 

designado e habilitado. 
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Esta Solicitação é impressa em duas vias, sendo uma para acompanhamento da 

amostra e outra para acompanhamento pela indústria, exceto em casos de triplicata, que 

serão impressas 3 (três) vias. 

É emitida uma Solicitação para cada amostra, seja microbiológica, seja físico-

química.  

 

7.4.3 - Colheita de amostras 

 

As amostras oficiais serão coletadas para as análises microbiológica e físico-

química, podendo ocorrer coleta somente para microbiologia quando o produto não se 

enquadrar em análises físico-químicas ou vice-versa. 

Devem ser coletadas em suas embalagens originais, em quantidade suficiente e do 

mesmo lote, em amostras separadas e individualizadas com lacres distintos, não podendo 

ser fracionadas pelo laboratório, salvo situações excepcionais onde parte dos ensaios será 

realizada em laboratório subcontratado ou no caso do PNCRC em que as amostras são 

coletadas na linha de produção e congeladas antes do envio. 

A colheita da amostra constitui a primeira fase da análise do produto, devendo 

haver sincronismo entre a remessa e a capacidade do laboratório em executar as análises. 

Ao realizar a coleta, deve-se garantir que seja obtida a quantidade mínima de 

amostra indicada pelo laboratório escolhido pelo estabelecimento. 

Quando o peso unitário for inferior ao estabelecido deverão ser colhidas tantas 

amostras quantas necessárias para se obter a quantidade mínima preconizada, 

acondicionando todas as embalagens dentro do mesmo saco coletor. Neste caso, certificar-

se de que todas as unidades pertençam ao mesmo lote, partida, data de fabricação, etc., a 

fim de serem mantidas as características de homogeneidade da amostra.  

Quando a amostra possuir peso superior ao definido pelo laboratório como 

mínimo por amostra, o produto deverá ser encaminhado inteiro. Havendo a manifestação 

por parte do estabelecimento, o produto poderá ser fracionado, devendo ser tomados todos 

os cuidados a fim de evitar a contaminação da amostra. O estabelecimento se 
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responsabilizará pela ação de fracionamento. Nestes casos, constar na SOA, no campo de 

observações, “amostra fracionada pelo estabelecimento”. 

 As amostras enviadas para exame microbiológico deverão ser lacradas pelo 

responsável pela colheita e estar acompanhadas de cintas de identificação no produto 

(protegidas para evitar danificações) e Solicitação Oficial de Análise (SOA) devidamente 

preenchido. 

Quando necessária, a realização de reanálise em função da ocorrência de violação 

dos limites de aceitação estabelecidos pela legislação vigente, colher aleatoriamente 5 

(cinco) amostras do mesmo lote que apresentou o problema, de acordo com a IN nº 

003/2006, ou 5 (cinco) amostras de 3 (três) lotes ou produções consecutivas (seguindo as 

instruções de colheitas específicas para cada tipo de alimento). A coleta para reanálise 

ocorrerá após o prazo determinado pela indústria de acordo com as ações corretivas. 

O recipiente utilizado para coleta da água para análise físico-química deverá, 

preferencialmente, ser de água mineral, de uso único, devidamente lavado com água da 

indústria, antes da coleta, para não haver interferência nos resultados. 

Quando as amostras oficiais para análises físico-químicas forem realizadas em 

triplicata, o estabelecimento deverá encaminhar ao laboratório apenas as amostras de prova 

e de contraprova do laboratório. A amostra oficial de contraprova da empresa deverá ficar 

sob responsabilidade do estabelecimento, garantindo sua correta conservação e 

inviolabilidade, até o recebimento do resultado das análises fiscais.  

Deverá ser preenchida uma SOA por amostra. 

 

7.4.4 - Acondicionamento e transporte de amostras. 

 

Para exame microbiológico, as amostras deverão ser enviadas separadamente 

daquelas destinadas aos exames físico-químicos. Desde que respeitadas as condições de 

análise. As amostras para FQ e MC podem vir no mesmo recipiente de transporte, em 

embalagens separadas. 

Sempre que possível, as amostras deverão ser enviadas em sua embalagem 

original para evitar modificações em suas características.  
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As amostras para exame microbiológico deverão ser acondicionadas em 

recipientes limpos, estéreis e íntegros (sem perfurações ou rachaduras). 

Produtos que não exijam estocagem sob refrigeração poderão ser enviados em 

temperatura ambiente e em embalagens resistentes.  

As amostras de produtos facilmente alteráveis deverão ser acondicionadas em 

recipientes isotérmicos acompanhadas de gelo ou outra substância refrigerante, cuidando-se 

sempre para que não haja contato direto destes com a amostra, especialmente no caso da água 

proveniente do degelo e em quantidade suficiente para manter a temperatura de conservação 

até o laboratório.  

Não utilizar saco plástico com cubos de gelo e para distâncias maiores, utilizar 

caixas de paredes mais espessas ou colocar a amostra em uma caixa menor e esta em uma 

caixa maior. 

Amostras congeladas devem ser acondicionadas separadamente das amostras 

resfriadas. 

As amostras oficiais para análise físico-química, encaminhadas aos laboratórios 

credenciados, devem ser coletadas por amostragem única, podendo o estabelecimento 

solicitar amostragem em triplicata. 

As amostras oficiais que fizerem parte PACPOA, do PNCRC, ou demais 

programas do MAPA, encaminhadas aos LFDA, devem ser sempre realizadas por 

amostragem indicativa para análises microbiológicas e amostragem em triplicata para 

análises físico-químicas. 

A amostragem em triplicata constitui-se de uma amostra de prova, uma 

contraprova laboratório e uma contraprova empresa. 

Não devem ser coletadas em triplicata amostras de análises físico-químicas 

quando: 

I - a quantidade ou a natureza do produto não permitirem; 

II - o produto apresentar prazo de validade exíguo, sem que haja tempo hábil para 

a realização da análise de contraprova; 

III - o produto apresentar prazo de validade remanescente igual ou inferior a 45 

(quarenta e cinco) dias; 
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IV - tratar-se de análise realizada durante as etapas de processamento ou 

beneficiamento do produto; 

V - forem destinadas à realização de análises microbiológicas, por ser considerada 

impertinente a análise de contraprova nesses casos; 

VI - se os parâmetros previstos forem somente a detecção de analitos que não se 

mantenham estáveis ao longo do tempo como, por exemplo, análise somente para Nitritos 

(FQ 065) e Nitratos (FQ 064) ou o ensaio de lactose (FQ 057) em produtos zero lactose. 

As embalagens deverão ser lacradas pela pessoa que efetuou a colheita, sugerindo-se 

para tal a utilização de lacre ou outro tipo de fechamento que não possa ser violado sem que se 

torne evidente. O número do lacre deve ser informado no campo de observações da SOA. 

As amostras oficiais que fizerem parte do PACPOA, do PNCRC, ou demais 

programas do MAPA, encaminhadas aos LFDA, devem ser lacradas com sacos lacre com 

logotipo do MAPA. 

Tal providência visa evitar a substituição ou adulteração da amostra entre o ponto de 

colheita e o laboratório, com reflexos no resultado da análise. 

Fechar a caixa contendo a amostra com fita adesiva. 

Fixar o saco plástico ou o envelope contendo a SOA na lateral da caixa de transporte 

ou na parte de dentro da tampa; 

Fixar as etiquetas contendo as informações do remetente e do destinatário na lateral 

da caixa; 

Recomenda-se fixar uma etiqueta informando que a amostra é perecível, congelada 

ou resfriada. 

Nos casos em que as amostras oficiais serão encaminhadas ao LFDA, o laboratório 

deverá ser indicado na Requisição de Análises Laboratoriais (modelo a ser encaminhado com 

as orientações do Programa a ser coletado), todavia, estas amostras passarão pelo LASA 

(Laboratório de Apoio a Sanidade Animal), para que seja dado reforço de frio antes do 

encaminhamento ao LFDA.  

 

7.4.4.1 - Recebimento de Amostras 
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Os horários de recebimento de amostras são estabelecidos pelo Laboratório em 

função de sua capacidade analítica e disponibilidade de pessoal.  

Providências devem ser tomadas para que as amostras cheguem rigorosamente 

dentro do dia e horário pré-estabelecidos.  

A temperatura de recebimento deverá estar de acordo com a temperatura de 

conservação estabelecida para o produto na embalagem ou pela legislação. 

O período limite para aceitação da amostra será em função do prazo de validade 

descrito na embalagem. 

Somente serão aceitas amostras que chegarem aos laboratórios nas seguintes 

condições: 

● Adequadamente lacradas e sem sinais de violação; 

● Em embalagens e recipientes adequados; 

● Em estado de conservação aceitável, sendo respeitada a temperatura de 

conservação estipulada no rótulo do produto; 

● Dentro do prazo de validade do produto; 

● Em quantidade suficiente; 

● Acompanhadas de documentação adequada e devidamente preenchida. 

Cabe ao laboratório notificar no próprio Relatório de Ensaio, as razões da não 

aceitação da amostra. 

 

7.4.5 - Análise dos Resultados 

 
Os Laboratórios credenciados/habilitados encaminham os resultados das análises 

oficiais, diretamente à CISPOA, através do e-mail informado no campo de observações da 

SOA, que fará a gestão destes, junto às indústrias; e não serão informados diretamente a 

empresa fiscalizada.  

Após o recebimento do Relatório de Ensaio, pela CISPOA, os resultados são 

analisados e inseridos no InspecaoWeb. É feito “upload” do arquivo digital referente à 

amostra, o qual os interessados têm acesso. Ainda assim, arquiva-se digitalmente na 

coordenadoria, em pasta específica, como segurança e facilidade de acesso. 
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Para comunicação dos resultados fora dos padrões, é enviado e-mail aos 

monitores para notificação das indústrias e montado processo no SIGADOC, sendo 

tramitado aos monitores e interessados (URS e ULE). Neste processo é encaminhado 

Relatório de Ensaio com a análise foco (não conforme), o qual retornará à CISPOA, com os 

documentos comprobatórios das ações fiscais e Plano de ação que a indústria elabora, onde 

constam as ações corretivas e o prazo de atendimento. Todos estes documentos são 

inseridos pelos monitores no mesmo processo de envio dos resultados. 

O recolhimento do produto expedido e sua destinação, bem como a destinação de 

produtos em estoque, são de responsabilidade do estabelecimento, que deve manter 

registros auditáveis do processo. Porém pode ser determinado pela CISPOA de forma a 

proteger os consumidores, de acordo com o risco do produto. O estabelecimento deve 

cumprir o disposto em legislações vigentes e no PAC para produtos com resultados 

insatisfatórios. 

Em caso de estabelecimentos que tenham seus resultados fora dos padrões, mas 

não sejam considerados “estabelecimentos-risco”, deverão ser notificados, juntamente com 

os Responsáveis Técnicos, para correções das irregularidades, sendo agendada nova 

análise, e caso ocorra novamente irregularidades nas análises, o estabelecimento deverá ser 

autuado.  

Em caso de resultados fora dos padrões microbiológicos, será seguida a IN nº 

003/2006.  

Caso o resultado destas amostras esteja alterado novamente (amostras 

representativas), o estabelecimento estará sujeito à suspensão de seu registro pelo SISE e 

autuação. 

Caso a análise fiscal, representativa, também apresente resultados fora dos 

padrões, a indústria terá o registro suspenso. 

Em caso de Suspensão do Registro, para seu retorno, o estabelecimento deverá 

comunicar ao INDEA o dia e a hora que produzirá o produto. Tal produção será 

exclusivamente para fins de análise fiscal (amostra representativa), devendo ser 

acompanhado pelo médico veterinário responsável pela supervisão do mesmo, e se ocorrer 

inconformidades nos resultados obtidos, o registro continuará suspenso. Haverá um prazo 
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de 12 meses para adequação, podendo ser solicitadas novas análises, após este prazo não 

havendo adequação dos padrões microbiológicos e físico-químicos o registro será 

cancelado.  

Para amostras enviadas ao LFDA, a recoleta deve ser realizada em até 10 dias 

úteis. 

 

7.6 - Análises de Controle de Qualidade 

 
Refere-se ao controle obrigatório do estabelecimento, incluindo as análises de 

controle interno (quando aplicável), que deve estar previsto em programa de autocontrole 

da empresa. 

As análises de controle interno referem-se aos ensaios laboratoriais 

(adicionalmente às análises de monitoramento e quando aplicável) realizados em qualquer 

laboratório definido pela agroindústria (próprio/terceiro), devendo constar o plano amostral 

em PAC correspondente. O controle destas coletas, seus resultados, ações corretivas e 

preventivas são de responsabilidade do estabelecimento. 

A verificação da frequência e das ações frente às não conformidades será realizada 

nas fiscalizações rotineiras. Esta atividade é realizada conforme programação fornecida 

pela CISPOA/INDEA-MT. 

 

8.0 - COMBATE ÀS ATIVIDADES CLANDESTINAS. 

 

8.1 - Objetivo 

 

Extinguir ou minimizar a produção e a comercialização dos produtos clandestinos, 

através da fiscalização do trânsito de produtos de origem animal dentro do Estado de Mato 

Grosso e de propriedades produtoras irregulares. 

 

8.2 - Universo de Ação 

 
Todos os quadrantes do Estado de Mato Grosso. 
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8.3 - Executores 

 
Agentes de fiscalização dos postos fixos e equipes de fiscalização volante das ULE 

e servidores das ULE. 

 

8.4 - Procedimentos 

 

8.4.1 - Atuação do servidor na fiscalização 

 
Ao abordar o veículo transportador, deverão ser solicitados ao condutor os 

documentos sanitários e fiscais que acompanham os produtos, verificando o preenchimento 

dos mesmos, a data de emissão, se o trânsito está sendo realizado dentro do período de 

validade do documento, se existem rasuras e se há correspondência dos produtos 

transportados com os descritos nos documentos sanitários e fiscais e entre eles. Verificar se 

os produtos e seus derivados correspondem aos descritos nos documentos sanitários e 

fiscais.  

Tratando-se de produtos e seus derivados, verificar: 

- Embalagem/rotulagem 

- Marca 

- Validade 

- Carimbo do Serviço de Inspeção Sanitária Estadual (SISE) 

- Meio de conservação do produto 

- Condições de transporte do produto 

Tratando-se de carcaça, verificar:  

- Carimbo do Serviço de Inspeção Sanitária Estadual (SISE) 

- Etiqueta de identificação - Embalagem 

Conferidos os documentos, deverá ser aposto o carimbo azul do Posto Fiscal, o 

carimbo do servidor, a assinatura do mesmo e a data da operação. Após os procedimentos de 

conferência e de assinatura, proceder à devolução do documento ao transportador.  
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Deparando-se com veículo lacrado do SIF ou SISE, deverá ser realizada a 

fiscalização somente nos documentos sanitários e fiscais, salvo nas condições em que 

existam suspeições ou denúncias sobre o produto transportado, quando então o veículo 

deverá ser encaminhado para local apropriado (estabelecimento com SIF ou SISE conforme 

a origem da carga), e na presença de autoridade sanitária competente (inspetores do SIF ou 

do SISE, conforme o caso), proceder a vistoria da carga. Em caso de não ocorrência de 

irregularidades, constar através de observação no documento sanitário o fato ocorrido e 

também o número do lacre substituto. 

Em relação ao trânsito interestadual ou sobre a ocorrência de qualquer 

irregularidade que envolva estabelecimentos registrados ou sob relacionamento do SIF, a 

atuação do servidor do INDEA/MT, será somente a retenção do veículo infrator e imediata 

comunicação ao inspetor do SIF, cabendo à referida autoridade sanitária, a partir deste 

momento a condução do procedimento e dos processos inerentes ao caso. 

Nos casos onde os produtos forem oriundos de estabelecimentos sob Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM), o motorista do veículo deverá ser orientado a retornar ao 

município de origem. 

Para o pescado oriundo de criatório (piscicultura), o trânsito será permitido 

quando acobertado pela Guia de Trânsito Animal – GTA, até o estabelecimento com 

inspeção oficial para sua manipulação. 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

I. Os documentos para trânsito não terão validade quando apresentarem rasuras, emendas, 

Data de validade vencida, escritas repassadas, ou qualquer indício que possa colocar em 

dúvida a sua autenticidade. 

II.  Conferidos os produtos e seus derivados transportados com os descritos nos 

documentos, proceder ao que se segue: 

 No verso do documento deverá ser aposto o carimbo do posto (azul) e do servidor, 

assinatura do mesmo e data. 

 Somente devolver o documento ao transportador depois de conferido os itens 

anteriores. 
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III. Trânsito de produtos de origem animal e seus derivados sem a devida documentação. 

 Verificando a não existência de documentos sanitários e fiscais acompanhando os 

produtos, proceder da seguinte forma; 

 Após autuar e apreender os produtos, verificar se na região onde ocorreu a autuação 

existe condições (estabelecimento dotado de câmara fria) para depósito do produto 

apreendido. 

 Não existindo condições, lavra-se o termo de depósito em nome do proprietário do 

estabelecimento de origem, fazendo retornar os produtos para serem depositados nas 

mesmas condições da produção, passando a ser fiel depositário, após os procedimentos 

legais, em caso de produtos processados e embalados.  

 Tão logo confirmada a chegada do produto no estabelecimento, a ULE/URS 

procederá sob orientação da CISPOA à coleta do material para análise laboratorial, sendo 

condicionante para o destino final do produto (em casos de produtos processados e 

embalados). 

 A ULE de origem do estabelecimento deverá notificar ao proprietário/responsável, 

que não poderá fazer o comércio intermunicipal de seus produtos enquanto não se 

regularizar perante o SISE ou SIF. 

 Caso não seja possível a apreensão do produto e sua análise, este deverá ser 

inutilizado da mesma forma que produtos in natura. 

No caso de produtos in natura e sem origem inspecionada, procede-se a destruição 

imediata dos mesmos, verificando junto à Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual e ao 

órgão ambiental do estado qual o melhor local e maneira para se proceder a destruição dos 

produtos. 

Todas as informações referentes aos veículos e suas cargas fiscalizados em Postos 

Fixos serão inseridas no Sistema Informatizado próprio (SISFIT – Sistema de Fiscalização 

de Trânsito), podendo ser gerados relatórios por período. 

 

8.4.2 - Mecanismos de autorização de trânsito de estabelecimentos com SISE. 
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Para produtos oriundos de estabelecimentos registrados, sob inspeção periódica 

(laticínios, entrepostos cárneos e lácteos e fábricas de produtos cárneos), o documento de 

trânsito é a Nota Fiscal com a Autorização de Trânsito. E para produtos originários de 

estabelecimentos sob inspeção permanente, será cobrado além da Nota Fiscal, o Guia de 

Trânsito de Produtos Comestíveis ou a Guia de Trânsito de Produtos Não Comestíveis. 

 

8.5 - Para Busca Ativa 

 

As ULE deverão fazer um levantamento prévio na região, localizando e 

identificando as empresas que fazem comércio intermunicipal e que ainda estejam sem 

registro, notificando-as com orientação sobre a legislação e, consequentemente, para a 

instalação do serviço de inspeção nas mesmas. 

Esta ação deverá ser realizada rotineiramente em cada semestre.  

Ações conjuntas com a Vigilância Sanitária de cada município deverão ser 

realizadas para busca ativa de produtos originários de estabelecimentos sem registro oficial. 

Esta atividade é realizada de forma continua durante o ano. 

 

9.0 - EDUCAÇÃO SANITÁRIA 

 
9.1 - Objetivo  

 

O objetivo geral é proporcionar que alunos, professores e funcionários da Escola se 

tornem agentes multiplicadores da Educação Sanitária, por meio de processos de 

sensibilização, comprometimento e consciência sanitária, possibilitando um exercício pleno 

da cidadania com melhoria na qualidade de vida.  

Já o objetivo específico é difundir perante a comunidade escolar informações quanto 

à importância do cumprimento das legislações sanitárias e, também alertar os alunos e 

professores quanto aos riscos de doenças transmitidas por alimentos (DTA), provenientes 

do consumo de produtos de origem animal oriundas de produção informal. 

9.2 - Universo de ação 
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Escolas da rede pública de ensino municipal, preferencialmente no meio rural com a 

participação de crianças entre 10 a 12 anos, do 5º ano do ensino fundamental II.  

 

9.3 - Executores 

Professores, servidores do INDEA das ULE especificadas no projeto, de acordo 

com os municípios escolhidos. 

 

9.4 - Procedimentos 

 

9.4.1 - Sensibilização 

 
O primeiro passo será sensibilizar a Secretaria de Educação do Município, com 

ênfase especial nos diretores e professores das escolas selecionadas para a implementação 

do plano. A sensibilização será conduzida por servidores da Unidade Local de Execução 

(ULE) do INDEA nos municípios selecionados para o desenvolvimento do Projeto. Nesse 

primeiro contato, será realizada uma reunião com o objetivo de apresentar as ações e os 

benefícios que o projeto poderá oferecer à comunidade escolar e às pessoas em seu entorno. 

Consideramos que esse momento de sensibilização e engajamento dos parceiros é essencial 

para garantir o sucesso do Projeto. 

 

9.4.2 - Responsabilidades e Ações do INDEA/MT 

 

A Coordenadoria de Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal (CISPOA) 

é responsável pela elaboração, desenvolvimento do projeto, a criação, a orientação, 

implementação e avaliação dos processos enviados pelas escolas participantes. 

As Unidades Regionais de Supervisão (URS) devem garantir que as ações locais 

estejam alinhadas com as diretrizes estabelecidas e que sejam executadas de acordo com as 

exigências estabelecidas para o bom desempenho das atividades. Além disso, a URS deve 

atuar como apoio, oferecendo informações para que as unidades locais cumpram suas 

responsabilidades corretamente. 
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A Unidade Local de Execução (ULE) de cada município deverá participar 

ativamente no projeto, assumindo também a responsabilidade pela organização e 

conferência dos documentos obrigatórios, relacionados ao processo de participação das 

escolas.  

A equipe de Educação Sanitária do INDEA/MT realizará uma apresentação 

teórico-prática, destacando as principais atividades desenvolvidas pela instituição, com 

ênfase na saúde pública e na inspeção sanitária de produtos de origem animal. As 

atividades práticas serão desenvolvidas com o objetivo de facilitar a assimilação do 

conteúdo pelas crianças, promovendo um aprendizado mais dinâmico e eficaz. Tal equipe é 

montada a partir dos profissionais da URS e determinada pelo Gerente Regional, tendo, 

obrigatoriamente, pelo menos um servidor Médico Veterinário. 

 

9.4.3 - Responsabilidades e Ações das Escolas 

 

Nas escolas, os professores serão responsáveis por organizar a agenda de 

atividades teóricas e práticas de forma que não interfira na grade curricular anual. 

 A escola deverá desenvolver em sala de aula os assuntos pertinentes ao projeto de 

forma que as atividades se tornem uma experiência de aprendizado enriquecedora e 

aplicada, estimulando a curiosidade e o interesse dos alunos em conhecer mais sobre o 

plano proposto. Essas atividades devem ser planejadas para que os alunos se envolvam 

ativamente com os temas do projeto, não apenas absorvendo informações, mas também 

praticando e refletindo sobre o conteúdo, podendo ser realizadas leitura de textos para 

sensibilização, debates e discussões, pesquisas, e exibição de vídeos.  

Todos os alunos participantes das atividades deverão elaborar um trabalho que 

inclua um desenho livre e um pequeno texto de no mínimo 30 palavras, utilizando suas 

próprias palavras para expressar o entendimento sobre os temas abordados. 

As escolas devem compilar todos os trabalhos elaborados pelos alunos e 

encaminhá-los à unidade local do INDEA para avaliação e acompanhamento do projeto. A 

partir dessas produções dos alunos, o INDEA poderá avaliar o cumprimento das diretrizes 
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estabelecidas, além de monitorar o impacto do projeto na educação e na conscientização 

dos alunos sobre segurança alimentar e inspeção sanitária. 

 

9.4.4 - Avaliação e Seleção 

 

Como instrumentos de avaliação, serão utilizados relatórios preenchidos pela 

equipe de Educação Sanitária do INDEA e pelos professores, além da análise das atividades 

realizadas pelos alunos. 

Os alunos acompanhados por seus professores durante todo o “Projeto de 

Educação Sanitária na Escola”, serão avaliados pela equipe de Educação Sanitária durante 

as palestras quanto ao interesse, a participação e o desempenho nas atividades orais, 

escritas e práticas. 

Os conteúdos explorados também serão analisados com base nos trabalhos e 

atividades aplicadas em sala de aula ao longo do período de desenvolvimento, além das 

informações colhidas com os responsáveis de cada turma. 

Os critérios de avaliação considerarão os seguintes itens:  

1. Entendimento dos temas apresentados;  

2. Criatividade;  

3. Análise gramatical; 

4. Identificação do aluno.  

Todos os trabalhos realizados pelos alunos, devidamente digitalizados, deverão ser 

encaminhados à Unidade Local de Execução (ULE) para compor o processo por meio do 

sistema SIGADOC. 

A avaliação do primeiro, segundo e terceiro lugar dos trabalhos apresentados pelos 

alunos não estará vinculada ao Município, à escola ou ao professor a que pertencem. 

Assim, alunos de diferentes escolas e Municípios poderão ser premiados, mesmo que seus 

professores ou escolas não tenham cumprido integralmente os critérios de avaliação. 

Como critério de desempate, caso todas as escolas e professores tenham cumprido 

todos os critérios de avaliação, a premiação será direcionada ao professor e à escola do 

aluno cujo trabalho for escolhido em primeiro lugar. 
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A equipe de Educação Sanitária ficará responsável pela distribuição de squeezes 

(garrafinhas de água) como forma de presente para cada aluno participante do projeto. A 

entrega ocorrerá durante as atividades organizadas pela equipe, com o objetivo de reforçar 

o engajamento dos alunos e promover os valores do projeto. 

A premiação dos vencedores será organizada e realizada pelas URS (Unidades 

Regionais de Supervisão), que terão a responsabilidade de conduzir todas as etapas da 

entrega de prêmios, garantindo que o reconhecimento dos vencedores seja feito de maneira 

organizada e eficiente. 

Os vencedores terão seus trabalhos divulgados por meio de mídias sociais, bem 

como nos veículos de comunicação locais, como rádios e jornais. Essa estratégia visa dar 

visibilidade às produções, valorizar os esforços dos participantes e reforçar a importância 

do projeto junto à comunidade. 

A conclusão do projeto em cada escola contará com a participação ativa dos 

alunos, que terão a oportunidade de expressar o conhecimento adquirido por meio de 

desenhos livres acompanhados de um pequeno texto sobre o tema abordado. Esta atividade 

é realizada de forma continua durante o ano. 

 

 

10.0 - PROCEDIMENTOS DE HABILITAÇÃO E DESABILITAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTOS E PRODUTOS AO SISBI/POA 

 
10.1 - Objetivo 

 

Descrever os procedimentos para habilitação ou desabilitação dos estabelecimentos 

e produtos ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI-POA), 

registrados no SISE/MT. 

 

10.2 - Universo de ação 

 

A todos os estabelecimentos que pretendem aderir e/ou se encontram registrados no 

SISE/MT e desejam integrar-se ao SISBI. 
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10.3 - Executores 

 

CISPOA, através de seus servidores. 

 

10.4 - Procedimentos 

  
10.4.1 - Habilitação ao SISBI-POA para estabelecimentos registrados no SISE/MT 

 

Todo processo deve ter início com a manifestação da indústria relacionada à 

intenção de habilitação ao SISBI-POA, devendo ser procedido por meio de Ofício, 

encaminhado em formato digital (PDF) através do sistema de protocolo do Estado de Mato 

Grosso – SIGADOC, direcionado à CISPOA, podendo ser por e-mail ou protocolado na 

Unidade Local de Execução (ULE) do seu município. 

Ao receber esta manifestação, o Coordenador da CISPOA direciona à profissional 

responsável por aquela indústria, para agendamento da auditoria local. A auditoria ocorre 

com ênfase nos Programas de Autocontrole, para verificação do real controle da indústria 

sobre seus processos.  

Em caso de migração de estabelecimentos com SIF para SISBI/POA, seguem-se as 

orientações constantes no SEI_MAPA - 32416717 - Ofício - Circular Conjunto 

(Procedimentos de migração de estabelecimentos entre esferas de inspeção, no âmbito do 

SISBI-POA e do SIF e, avaliação de uso de rotulagem remanescente). 

A equipe de auditoria é determinada pela CISPOA e composta por, no mínimo, 

dois (02) Fiscais Estaduais com perfil em Medicina Veterinária, podendo ser lotados na 

CISPOA ou em ULE diferente do qual o estabelecimento a ser auditado pertence. 

Durante a auditoria, se forem constatadas irregularidades graves, o 

estabelecimento poderá sofrer as sanções cabíveis, que deverão ser aplicadas pela CISPOA. 

Após a auditoria, é emitido Relatório de Auditoria no sistema informatizado 

InspecaoWeb, do INDEA/MT, o qual permite a resposta, pela indústria, de cada item 

considerado não conforme – Plano de Ação – constando ações imediatas, corretivas e 
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preventivas, além dos respectivos prazos de atendimento. Este é analisado e tais prazos são 

acompanhados para indicação da referida indústria ao SISBI/POA. 

O SISE/MT poderá emitir parecer favorável à habilitação do estabelecimento ao 

SISBI, registrando no Relatório de auditoria, ainda que forem constatados itens não 

conformes, desde que não sejam constatadas graves não conformidades e/ou que coloquem 

a saúde pública em risco. No mesmo Relatório, poderá ser registrado o parecer 

desfavorável, em casos de itens não conformes graves ou pendências de natureza diversa 

que impossibilitem a indicação da indústria. 

Em se tratando de indicação imediata ou após o cumprimento dos prazos contidos 

no Plano de ação, a indústria é orientada a completar o cadastro na plataforma SGE e 

incluir os rótulos dos produtos autorizados, com a chancela do SISBI.  

Após o deferimento para habilitação, o Plano de Trabalho é alterado com a 

inclusão da referida indústria. Todos estes procedimentos ocorrem caso a indústria seja de 

categoria de estabelecimentos de acordo com o escopo aprovado pelo MAPA. 

Por fim, é emitido Certificado, conforme modelo fornecido pelo Ministério da 

Agricultura, Abastecimento e Pecuária.  

Para estabelecimentos sob inspeção permanente, é realizado Termo de Cooperação 

Técnica com a prefeitura municipal de alocação da indústria, para cessão de um 

profissional Médico Veterinário concursado ou contratado por processo seletivo, que 

exercerá a inspeção sanitária. Apenas após a conclusão deste processo que há a efetiva 

habilitação da indústria. 

São critérios obrigatórios para parecer favorável à adesão ao SISBI, além do 

cumprimento da legislação e determinações do SISE/MT: 

a) Implantação do APPCC (Art.6° inciso 4 ° do Decreto 5.741/2006). 

b) Cadastro ativo no sistema e-SISBI. 

c) Produto Registrado no sistema informatizado InspecaoWeb, com a logomarca 

do SISBI. 

d) Resultados conformes de análises laboratoriais. 

e) Ausência de sanções administrativas (suspensão de registro, entre outras). 
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10.4.2 - Habilitação ao SISBI-POA para estabelecimentos novos ou migrados de outros 

serviços de inspeção para o SIE, concomitantemente. 

 

Para estabelecimentos novos no SISE/MT ou migrados de outros serviços de 

inspeção que almejam a adesão ao SISBI, deverão seguir os procedimentos de registro de 

estabelecimentos e produtos e atendimento dos critérios acima descritos. 

 

10.4.3 - Habilitação de produtos 

 

Todos os produtos produzidos pela indústria auditada devem ser registrados no 

sistema informatizado InspecaoWeb e, estes, são analisados conforme sua nomenclatura 

oficial, formulação, rótulo, entre outros. Após o deferimento do registro destes produtos, a 

indústria que tiver o parecer favorável para sua indicação ao SISBI/POA, poderá inseri-los 

no sistema e-SISBI/SGE, para aprovação pelo SISE/MT e consequente permissão para 

comercialização em âmbito nacional. 

 

10.4.4 - Auditoria de manutenção do SISBI-POA 

 

Todas as indústrias registradas no SISE/MT são auditadas anualmente, incluindo 

as habilitadas no SISBI/POA. O cronograma de auditorias depende da agenda dos Fiscais 

Estaduais e da rota a ser seguida. 

Os estabelecimentos novos ou migrados de outros Serviços de Inspeção são 

auditados, no mínimo, após seis meses de funcionamento, podendo se estender até um ano. 

Os monitores responsáveis pelas indústrias a serem auditadas são informados para 

acompanharem, contudo, a indústria não é informada, tampouco seu Responsável Técnico, 

para que haja menores possibilidades de manipulação dos documentos e procedimentos. 

Durante a auditoria, são acompanhadas as atividades rotineiras da indústria e 

verificados todos os procedimentos operacionais. Após a visita, são analisados os 

documentos e registros para cotejamento com o encontrado, sendo esta a ênfase neste tipo 

de auditoria. Em todas as indústrias, é preenchido relatório respectivo e específico quanto à 

categoria de estabelecimento. 
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Nenhuma auditoria ocorre sem o acompanhamento do responsável indicado pela 

indústria. 

Caso sejam constatadas irregularidades graves, a indústria poderá sofrer sanções 

cabíveis, aplicadas pelos Fiscais Estaduais responsáveis. 

Nos estabelecimentos sob inspeção permanente, é preenchido relatório específico 

que trata sobre as condições da equipe de inspeção e atuação do profissional ora lotado. Em 

caso de irregularidades quanto à conduta do profissional, relata-se à Prefeitura Municipal 

cooperada para a tomada de providências cabíveis. 

Após a finalização do relatório, é realizada reunião com os responsáveis pela 

indústria, informando a forma e o prazo de resposta, elencando pontos importantes 

encontrados pela equipe. 

Não apenas o APPCC, mas todos os Programas de autocontrole da indústria 

deverão estar em consonância com a legislação e os registros deverão condizer com a 

realidade encontrada para a manutenção do SISBI. Levam-se em consideração, também, as 

análises laboratoriais e possíveis sanções sofridas. 

 

10.4.5 - Desabilitação do SISBI-POA 

 

Em casos de contradições ou inconsistências observadas durante o processo de 

auditoria ou ainda a perda de controle dos processos da indústria, a CISPOA, através de seu 

coordenador poderá suspender a habilitação ao SISBI/POA ou até mesmo o registro do 

estabelecimento. 

Da mesma forma que a indústria toma conhecimento da habilitação através do 

Certificado, para a desabilitação também é comunicada, porém através de Ofício resultante 

de processo administrativo interno, constando a motivação e a data da suspensão. Desta 

forma, a indústria é desabilitada no sistema e-SISBI e os rótulos, com a chancela do SISBI, 

são apreendidos, podendo ficar sob tutela da própria indústria até que a situação seja 

resolvida. Esta atividade é realizada de forma continua durante o ano. 
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11.0 - CREDENCIAMENTO/DESCREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

TERCEIRIZADAS. 

 
11.1 – Objetivo 

 

Tem a finalidade de disciplinar a questão sanitária e tributária, através do 

cadastramento de empresas terceirizadas (marchantes, açougues, supermercados, etc.) em 

estabelecimentos registrados no SISE/MT, possibilitando aos mesmos, a emissão de 

documento sanitário correspondente a sua categoria, como prestador de serviços. 

 

11.2 - Universo de ação 

 

Todos os municípios dentro do Estado de Mato Grosso, que possuam estabelecimentos de 

abate registrados no SISE/MT. 

 

11.3 – Executores 

 

CISPOA, através de seus servidores. 

 

11.4 – Procedimentos 

 

Os estabelecimentos registrados no SISE/MT, que realizam prestação de serviço 

para terceiros, deverão preencher o formulário denominado Solicitação de 

Credenciamento/Descredenciamento de Firmas Terceirizadas junto ao INDEA/MT, 

presente no site do INDEA, na aba Coordenadorias – Inspeção de Produtos de Origem 

Animal (Formulários), onde constará o dado da Razão Social, da Inscrição Estadual, do 

CNPJ e endereço completo da empresa terceirizada, além de outras informações. 

Este documento depois de preenchido, deverá ser protocolizado na ULE de 

origem e encaminhado através do SIGADOC à CISPOA, que de posse do documento, 

incluirá esta nova empresa no sistema de informatização do INDEA - SINDESA, 

possibilitando a partir daí, a emissão de documento sanitário de acordo com a categoria do 
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respectivo estabelecimento, em nome da empresa recém-cadastrada, constando a empresa 

registrada no SISE. 

Se houver rompimento do acordo comercial, a empresa registrada no SISE, 

detentora do cadastro daquela empresa, deverá solicitar imediatamente ao INDEA/MT, o 

descredenciamento da terceirizada, utilizando o mesmo formulário que propiciou o 

credenciamento. 

 A empresa terceirizada poderá solicitar cadastro em um ou mais 

estabelecimentos de abate registrados no SISE/MT. Esta atividade é realizada de forma 

continua durante o ano. 
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ANEXO I 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA APROVAÇÃO DE PROJETO DE 

CONSTRUÇÃO; REFORMA OU AMPLIAÇÃO 

 
 

 

Sr. (a) Presidente do INDEA/MT  

 

Pelo presente a empresa denominada ____________________________________, 

nome fantasia: ____________________________________________, CNPJ 

nº_________________________, sediada no 

endereço_______________________________________________________________ 

________________________________município de _________________________- MT, 

e-mail_______________________________________, telefone ()_________________. 

 

Vem requerer a V. S. ª: 

 

(  ) INSPEÇÃO PRÉVIA DO TERRENO 

(  ) APRECIAÇÃO DE PROJETO 

(  ) APROVAÇÃO DE REGISTRO NO SISE/MT 

 

Local e data: ___________________________________________ 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Requerente 
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ANEXO II 

MEMORIAL ECONÔMICO- SANITÁRIO DE ESTABELECIMENTOS DE 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 

 

01 - Nome da firma (Razão Social) 

02 – Nome do proprietário, arrendatário ou responsável pelo estabelecimento (Discriminar 

opção) 

03 – Denominação do estabelecimento 

04 - Categoria do estabelecimento. 

05 – Se estabelecimento de abate, descrever espécies de animais que pretende abater 

06 – Método de atordoamento 

07 – Capacidade máxima diária do estabelecimento:  

a) abate 

b) de industrialização dos diferentes produtos 

c) recepção de matéria-prima 

08 - Produtos que pretende fabricar 

09 - Procedência da matéria-prima 

10 - Mercados de consumo 

11 - Número aproximado de empregados 

12 - Maquinários e aparelhos a serem instalados e meios de transporte a serem empregados 

13 - Água de abastecimento:  

a) procedência e volume da vazão 

b) processo de captação 

c) sistema de tratamento  

d) depósito e sua capacidade  

e) distribuição 

14 - Indicação de existência, nas proximidades, de curtume, fábricas de produtos orgânicos 

e outros estabelecimentos industriais, que, por sua natureza produzam odores 

15 – Instalações frigoríficas: capacidade das Câmaras de resfriamento em carcaças 

dependuradas e da estocagem, sistema de refrigeração e capacidade dos compressores 

 

NOTA: Os itens deste memorial deverão ser preenchidos detalhadamente pela firma 

requerente, destinando-se a qualquer estabelecimento de carnes e derivados. 

 

________________________________,__________de__________de__________ 

  (local)                                                        (data) 

________________________________ 

Assinatura do proprietário 
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ANEXO III 

MEMORIAL DESCRITIVO DA CONSTRUÇÃO 

 

01 - Nome da firma, do proprietário ou arrendatário (Razão Social) 

02 - Localização do estabelecimento (endereço completo) 

03 - Área do terreno 

04 - Área construída 

05 - Pé direito 

06 - Destino dado às águas servidas, esgotos, meios empregados para depuração das águas 

servidas antes de lançadas nos esgotos, rios, riachos, etc. 

07 - Ventilação e iluminação (natural ou artificial) nas diversas dependências 

08 - Separação entre dependências de elaboração dos produtos comestíveis dos não 

comestíveis 

09 - Esquadrias e portas (dimensões e material) 

10 - Telas à prova de moscas nas janelas e molas vaivém nas portas das dependências de 

elaboração e dos depósitos de produtos comestíveis; cortinas de ar nas portas e em outras 

aberturas 

11 - Natureza do piso e material de impermeabilização nas paredes 

12 – Teto das salas de elaboração dos produtos comestíveis 

13- Dependências da Inspeção (sede e laboratórios) 

14 - Natureza e revestimento das mesas; construção e revestimento interno dos tanques para 

salga 

15 - Dependência para elaboração de subprodutos não comestíveis; localização, instalação e 

equipamentos 

16 - Vestiários e refeitórios para operários 

17 - Informação sobre banheiros e instalação sanitária 

18 – Currais E anexos: pavimentação, declive, bebedouros, plataforma de inspeção, sala de 

necropsia e forno crematório 

 

 

 

Local e data: ______________________________________________________________ 

 

 

 

 

   

___________________________________                _____________________________ 

Responsável pelo projeto                                             Assinatura do proprietário 
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ANEXO IV 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RAZÁO SOCIAL 

 

Sr. (a) Presidente; 

Venho através de o presente solicitar a V. S. ª alteração do da Razão Social do 

estabelecimento, registrado junto ao SISE sob o nº: ____categoria: ___________________, 

localizada no município de_____________________, Estado de Mato Grosso.  

 

Razão social anterior: 

Razão social: 

Nome fantasia:  

CNPJ N°:   

Inscrição Estadual N°: 

 

Razão social atual: 

Razão social: 

Nome fantasia:  

CNPJ N°:   

Inscrição Estadual N°: 

 

A presente solicitação se enquadra em todos os preceitos estabelecidos pelo 

Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem Animal no Estado 

de Mato Grosso. 

Respeitosamente, 

Local e data:  

 

___________________________________ 

Proprietário/Responsável Pela Empresa 
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ANEXO V 

RELATÓRIOS DE MONITORIA DE PARA ESTABELECIMENTOS 

PEDIÓDICOS DE DIFERENTES CATEGORIAS 
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ANEXO VI 

RELATÓRIOS DE AUDITORIA PARA ESTABELECIMENTOS PEDIÓDICOS DE 

DIFERENTES CATEGORIAS 
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ANEXO VII 

RELATÓRIOS DE MONITORIA PARA ESTABELECIMENTOS DE ABATE – 

INDUSTRIA E SISE 
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ANEXO VIII 

RELATÓRIOS DE AUDITORIA PARA ESTABELECIMENTOS DE ABATE – 

INDÚSTRIA E SISE 
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ANEXO IX 

RELATÓRIOS DE MONITORAMENTO PREENCHIDO PELO INSPETOR DO SISE/MT 
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ANEXO X 

PLANILHAS DE VERIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS DE AUTOCONTROLE DA 

INDÚSTRIA 
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